INDICAÇÃO Nº 
579
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, conceder ao Município de Sebastianópolis do Sul verbas para a execução de obras de infra-estrutura em conjunto habitacional da Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências, no sentido de se conceder ao Município de Sebastianópolis do Sul verbas para a execução de obras de infra-estrutura em conjunto habitacional da Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU.

Observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo em muito auxiliará o referido Município, uma vez que a providência trará grande benefício ao conjunto habitacional em questão, estendendo-se, também, à coletividade de Sebastianópolis do Sul, sendo por isso um pedido de alta relevância social.

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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